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R DAQI0 FINAL 

~OJETO NA SOO-E-195l 

t 

oi 

Redação Fin 1 do projeto n. SOO-D, de 1951, emendado 

pelo Senado, que concede a penaão especial de ~ 3.000,00 à 

Tarcila Morais Dutra. 

I 
vluva 

o CONGRESSO ACIONAL de.reta. 

Art. la. ~ concedida à viúva 

quanto viver, a p nsão mensal de ot 3 .000,00 

Tareila Morais Dutra,en -
A 

(tres mil cruzeiros). 

-Art. 2-. O pagamento da pensa0 estipulada no art. la 
I , .. ' correra conta da dotaçao orçamentaria destinada aos pensionista. da 

_, A 

Uniao, e sera devido a partir da wigencia da presente 1e1 • 
. , 

Art. 3a. Esta lei entrara em vigor na data de ua pu -
. b1icação, revogadas as d1spoã ÇÕ8S em contrário. 

Co iesÃo de Redação, em ~ ~ de nove bl'O de 1955 

.. , Presidente e 
xer cicio 

'!~ 
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CÂMARA DO 

Q SOO __ ~D ~-e / 
Emenda do Senado ao Proje~o n~ SOO-B_5l que concede a 

pensão ~cial de Cr$ 3.000,00 a viúva Tarcila Morais Dutra" 
t n tparecer da Comissão Especial favorável aos arts. 2 Q e 
3Q

, contr~rio ao art. lQ,da emenda do Senado. 
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Subst1tua...se pelo seguinte 

tArt. 1.° íE' oonceclida à viúva Tar­
cila .1orais Dutra n p~r..são especial 
dI' Cr' 2 OCO (lO (dois mil cruzeiros) 
mensais. 

Art. 2. n O pagamento da pensão 
estipulada no art. 1. o cOrrerá à COD­
ta dn dotação orçamentária destinada 
aos nen"ionist s da União e ser:í de­
vido a partir da v\""ência da presente 
lei. 

Ar •. 3· Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publica~ão, revo <;adas 
~ disposições em contrário. 

-e 1955. -- Alvoro Adolpl.o, Pre.siden­
tI'. Victoril1o Fre 'rc , R 1 <Jt. 
Cezar • gueiro _ Hp.·'· niciros 
- Paulo FI?I lides. - Mourã O) Vieira 

- Alberto ·ne. - Mathia." 
Ol1/mpi ncido cy Ma ' 
lhãi' vencido. -- João 

(!lls1o Cabral. 

SENAOO FEDERAL, em 12 de a~sto de 1955 

•• 

Nereu Ramos 

Carlos Gomes de Oliveira 

Carlos LindenberS 

-
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PrQjeto de lei n. 800-C, de 1951 

o projeto de lei n. 800-C, de 1~51, ~rrente de 

..,proposiç"o ..ante iormente o:ferecida pelo Deputado Vergam r na pri-me-i~ 

_ eg' slatura, volta, .agora, d.o Senado, com uma emenda 5ubst1tut ':va to-_ 

tal, em que n~o apenas reduz a pensão es..,peciRl concedida ~elA Câma- _ 

_____ ra À Dna. ~arcila Morais Dutra~ mas ainda dispõe sôbre a não retrDa-=.. 

tividade uma vez a l! de -- da~ei, pro mulga da , janeir-º- de 195-t. 

• 

r 

-

~--

~----

A.quela raspe i\iáVe 1 Ossa do COngresso Nacional ... nao --
adeanta as razl5es pelRS quais se orientou no sentido de adotar s 

redução proposta, nem ocorre a esta Comissão qu~üquer motivo, sufi-

cientemente escl~recedor, que_ a 1 ve a modi:ficar ~pronunciamento 

anterior dos órgãos técnicos da CâmAra dos Deputados, conclusivo ~ 

um montante de três mi~ cruzeiros mensais para a pensão proposta. --
A Comissãm de Finanças,per exemplo, tomou em consi- ~ 

deração,para fiXar-se ~KK nesse quantitativo, o rAndimento de mais 

de seis mil cuuzeiros mensais, há mais de dez ano~do extinto •• pxx 

marido da beneficiada, que morreu a serviço da Caixa Econômica do --- - - ---
Rio Grande do Sul, como atest~r~m alt~s autoridades em medicina --
(P-rofessôres Reginaldo fernaddes e Areski Amorim). 

No tocante à retroatividade da lei, parecer ter 10-

teir~ razão o Senado, n50 sendo das praxes legislativas conceder-se 

pensão especial com vantagens anteriores já asseguradas. 

Em face do exposto, é a Comiss~o Espeoial de pare­

cer favor~vel aos artigos 21 e 31 , e contrário ao artigo primeiro, 

da emenda do Senado, para que, apenas no quantitativo da pensão an -

teriormente rb'trBda pr~valeça Q projeto inicial da Câmara ( -art~­

I! ). 

ala das J3e..slJÕeS 25 Jle outubro...da 1.955 

Presidente 

~I""--- ~~ -= G2..C-'--? .Re 

L Oõ€r. r~ 
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/L de A 

agosto de 1955 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

A 

a rim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos De-

putados que, em sessão de 5 do corrente, o Senado Federal a­

provou, com Substitutivo, o Projeto de Lei de ns. 800-B/5ln~ 
. 

se Câmara e 115/54 no Senado, que concede a pensão especialde 
. 

Cr$ 3.000,00, à - viúva Tarcila Morais Dutra, cujo autógraro re 
,. , 

meto a Vossa Excelencia. 

2. Para acompanhar o estudo do referido Substitu-

tivo nas Comissões competentes dessa Casa roi, na forma do art • 
-, 

39, § 1 2 , do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Al-

rredo Duailibe. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
. 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

, 

r::;;--L~·:'" L~" ~L ~ 
Senador arlosTGomes de ~í~ira , 

1 2 Secretario 

Excelentlssimo Senhor Deputado Barros Carvalho 

Primeiro Secretário da "Câmara d~s Deputados 

DCS 
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Substitutivo do Senado ao 
A 

Lei da Camara que concede .. 
pecial de Cr$ 3.000,00, a 

Pro jeto de -a vensao ~ 
viuva Tar-

cila Morais Dutra. 

A.o Projeto 

Substitua-se pelo seguinte: 

Art. 1 2 - ~ concedida à viúva Tarcila Morais 

Dutra a pensão especial de Cr~i 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 

mensais. 

Art. 2 Q - O pagamento da pensão e st ipule.da no 

, , --art. lQ correra a conta da dotaçao orçamentaria des t inada aos 

pensionistas da União, e será devido a partir da vigência da 

present e lei. 

Art . 3Q - Esta lei entrará em vigor na data 
. 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em 1~ de agôsto 

~~ 

( 
~~ ~~ 

!Ai (} (t-

DCS 
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Concede a pensão especial de ..... . 
Cr$ 3.000,00 à viúva Tarcila 1 orais 
Dutra. 

o CONGR~SSO NACIONAL decreta: 

Art. lº J' conce~ida à viúva Tarcila orais Jutra, 
enquanto viver, a pensão mensal de Cr$ 3.000,00 (três mil cnlzei 
ros) . 

Art. 2º Para cumprimento na presente lei, que entra 
rá em vigor em 1 ~e janeiro 1e 1954, é o Poàer ~xecutivo autori­
zado a abrir o crélito especial de Cr~ 36.000,00 (trinta e seis 
mil cruzeiros) . 

-Art. 3º Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Câmara (jos Cleputados. em ri de junho de 1954 ) 

!l/t l{ l-t ~ , 

CA* 



( 
• 

I A IMPRIMIR 
... I 

CAMARA A OS 

I REDAÇ 

/ PRQJET NQ { 00- -1951 
, ) 

1951, que \concede a 
... 

p nsao especial Dll.t ra • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

rt. la. É concedida à ~ Tarcil~ Morais Dutra, enquanto h~ 

viver, a pensão mensal de ~$ 3.000,00 (três mil cruzeiros). 
, 

Art. 22. Para cumprimento da presente lei, que entrara em 
, 

vigor em 1 de jan iro de 1954, e o Poder Executivo autorizado a abrir o 

crédito especial de Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros). 
... , 

Art. 32 • Revogam-se as disposiçoes em contrario • 

• 
Sala "Alcindo Guanabara", em " :l '<> de maio de 1954 

/ 

- Pr e sidente 

GETULIO MOURA 
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CÂMARA DOS DEPUT~...., 

p&,fum /J 
1 2 8~51 ~ 

pensão mens:ü ie Cr.,.0.000, OO ~ ~ra • . l'élr~ila Mor~is 
ViUVl o Jiretor J Caixa Econoilllca ~eJer~l ~o o 

d ' '1 .Jr. Vic I. te .Jutra; ten o p!lreceres , com subs: 
r an e o -:>U , .. t . - Jus ti e Espec~a1 

t i tutivos , das omissões de Gons t~ ~çtiO e ç 
( Requeri ~nto n 2 1 . 574/53) 

71 ~, :CL 

I À , ) rJ -; .... 

_r~\tt~ 
\S' 

\ N\ pR \ t\l'H ~Q.. ~!1]~~=-.:...' ---'!! '1_"" ""'''iJ~'''~. .. ... ""_ 

5 .. ~ .. I.o}; ,!li, ;' êoncede pensão men~al à Sra. D. Tí!1"-J:.... ··f~_ "'"l.., cila :t-·.orais Dutra, e da outras provide .... " 
r;----:;V' -;tth ~~""'ê :rt!t~. (Do r. Me 6ft de ~~~'" 

v~L 10 ~ concedida à ~:rcil~ · i'l~;a~~ o-;;;;:, viuva do Dr • 

Vicente Dutra, que faleceu como diretor da Caixa Econômica Federal,do 
Rio Grande do Sul, a pensão ménsal de , 3.000,00 enquanto viver. , 

Art • ZQ O Poder wxecutivo e autorizado a abrir, pelo Minis-
, , , 

disposto no ar. terio competente, o credito necessario ao cumprimento do 

tigo anterior. , -Art. 3Q Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicaçao, 

revogadas as 
, 

d j sposições em contrario. 
Sala das Se s ões, em ., de junho de 1251. 

~u/~~~~~~~~~~ 
Hermes e Souza 

O presente projeto, q e ora se renova , fo i apresentado pelo 
~edro Vergara, na legislatura passada, que o justificou nestes 

de 
putado 

A • , 

termos:" 1 - Como se ve do avulso incluso, ha 'amos nos , em junho do 
\ 

corrente ano, oferecido projeto de lei, que tomou o nQ 507-A, e no qual 
A A 

-

pro ounhamos fosse a Caixa ~ conomica Federal do Rio Grande do Sul autori-, 
zada a conceder a Sra. D. Tarcila Morais Dutra, v1uv~ do Dr. Vieenté D~-

, -tra, que falecera como diretor daquele estabelecimentode credito, pensa0 
mensal, enquanto vivesse. 

Indo o projeto ~ Comissão de Constituição e Jus tiça, foi a'i r~ 
A A , 

jeitado sob o fundamento de que as Caixas Economicas tem economia propria, 
A _ A 

absolutamente autonoma e que, portanto, nao pode o Legis l á tivo dispor so-
A 

bre suas despesas, com desfalque de seu patrimoni o. 
Implicaria isso em estar o Poder Fed~ral intervindo na livre -disposiçao do capital privado. 
Todavia, a douta Comissão de Jus tiça entendeu, na sua alta au­

toridade, como intérpre te que é da Constituição e da conveniênda jurídica 
das iniciativas do Legisla tivo, que era possível, do ponto de vista do di-- , . -

a Uniao a Sra. D. Tarcila de l"lorai s Dutra, pensa0 mensal . reito, conceder 
que lhe garanta • A • .. uma eXlstencla condigna,tanto quanto a manutençao de sua 

numerosa prole. dSSim term~ nou, de f a to, o parecer aprovado por aquela Co­
, -ml ssao: "Por_tudo, somos forçados a cOIlclu!r, por falta de base jurídica, 

s~nao constitucional, pela rejeiçao do Projeto, sugerindo"data 
venia ao i lustre ~utor, renov~-lo como pe9são e s pecial a ser 
concedida pela Uniao, conforme autorizam j a numerosos preceden­
tes. fi , _ , 

De ssa forma, esta Qe dntemao apreciàda e decidida, segundo erit~ , ,,-

• 

l' 

rio ja reiterado e sempre favoravel a que s tao da cons titucional i dade e da jy/ 
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A 

ricidade de um projeto de lei como es t e que ora apresentamos. 
, A , 

2. Enquanto a procedencB e a j ustiça do favor de que trata a pre-
sente proposição, federal, no que interessa a organização das Caixas E-

" . conomlcas, na parte relativa aos direitos e garantias dos seus servido-
res. 

De fato, segundoesas leis os diretores das Caixas não são conside­
rados como seus funcionários e, por isso, nãogozam das garantias que aí 
se- esta-belecem, tanto quanto nos seus regimentos internos, em beneficio 
do seu funcionalismo. 

É verdade que os diretores exercem funções temporárias, a prazo e 
deixam, em tese, o cargo, quando termina o periodo ~ara o qual foram no­
meados. 

, - , -Acontece, porem, que a sua reconduçao e um fato usual, nao observa-
A 

do apenas, em circunstancias especiais e raras. 
( 

Dessa forma, os diretores permanecem nos seus cargos por perlodos - , 
s~cessivos, quando nao ate os limites extremos da sua capacidade labora-
tiva. 

A A 

Criam-se eles, com essa permanencia, Ulna estabilidade que, embora 
precária, porque sujeita ao arbitrio do Poder Executivo, os despreocupa , 

.. de qualquer outro interes se sobre o p:-oprio futuro, na quase segurança da 
... -.continuaçao de suas funçoes • 

Mas acontece, sobretudo, que os diretores das Caixas, por serem os 
.... ., , - , 

. seus dl.rlgentes e os responsaveis dos seus negocios, saotambem os princl 
pais, os decisivos fautores de sua propriedade e do aumento do seu patrl 

A • 
monl.o. 

Representam, ai, o papel dos diretores de Bancos e de grandes empr~ 
A • A l/1li# 

sas comerciais, que tem na sua l.nteligencia e na açao das suas diretorias 
a base mesma da sua vitalidade. 

Mas, ao passo que as organizações privadas, de crédito, oferecem aos 
, 

titulares dos seus cargos de chefia varias possibiliades para formaeem os , , 
seus proprios cabedais, pois sendo seus socios ou acionistas, recebem lu-
cros, dividendos, vantagens, os diretores das Caixas Econômicas não dis-... , , 
poem dessas insanchas e por isso havera um so que ao fim do seu mandato 

A 

possa dizer que enriqueceu honestamente ou que formou um patrimonio que 
-o dispense de buscar outro meio de vida, senas for reconduzido. 

- , A sua situaçao se agrava porem sobremodo, quando, em pleno desempe-
nho do cargo há o sobrevento de uma desgraça que os incapacite para o de-

, ,. " A 

sempenho do cargo; e dolorosa e a situaçao de sua familia, quando eles 
morrem naquela .atividade • 
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Tanto num caso como noutro - morte ou invalidez - os diretores 
das Caixas Econômicas não dispõem como tais para suas famílias ou Pâ 
ra si mesmos, de qualquer garantia legal. 

A legislação das Caixas é omissa a esse respeito. 
, 

O art. 14, ~. gr.. , do Decreto numero 2L!.~21, de 19 de junho de 
1934, que sintetiza as atribuições do Conselho Superior e dos Conse-- , , 
lhos Administrativos, nao contem uma so pcllavra que permita a esses 

, N - , 

orgaos diretores a faculdade de obviar aquela omissao de que falava-
mos; quer dizer: se o Conselho Superior ou os Conselhos Administrati­
vos quizerem conceder uma pensãoa um diretor que se invalide ou que 
morra ao serviço da sua Caixa, não~ poderão fazer, se incidir em grã 
ve responsabilidade. 

3. Foi isso mesmo que reconheceram aquelas entidades diretoras, -quando tiveram depronunciar-se sobre o pedido de pensa0 proposto, di-
retamente ou por via de recurso em beneficio de D. Tarcila de Morais 
Dutra, viuva doDr. Vicente Dutra • 

Entenderam, de um lado, que o Dr. Vicente Dutra havia sido um di 
retor moàelar e que havia prestado excepcionais serviços ao estabele­
cimento e mais ainda: que havia sucumbido no desempenho das suas fun-

H A " çoes , pois fora, apesar de gravemente enfermo, obrigado 
viagens sucessivas, e de avião, ao Rio de Janeiro, para 

a fazer duas 
tratar e resol -, A 

ver aqui negocios de grande re1evancia para a Caixa, tendo morrido por 
A A , 

força do exaspeero de sua mo1estia nas altitudes a que se sujeitmpelo , , 
transporte aereo; mas, por outro lado, entenderam tambem de ressalvar 
a propria responsabilidade, ao deix_tr de conceder à viúva do Dr. Vice!! - -te Dutra uma recompensa a que nao e stavam autorizados pela legislaçao 
vigente. 

4.- E que, efetivamente, o Dr. Vicente Dutra fôra um diretor di-
" " namico e construtivo, que ded~cava, de corpo e alma, todas as suas e-

nergias ao serviço' da Caixa, e que, do mesmo modo, e certamente em 
... A _, 

razao desse esforço, sucumbira ao seu serviço, nao r · sta a menor duv1 
da, e isso ficou exuberantemente comprovudo nos pareceres e decisões 
do Conselho Administrativo, e do Conselho Superior que acompanham, com , , 
outros papeis, como documentario, o rimeiro projeto de lei que ofere-
cemos e que foi re je i tado. 

" A Pedindo a Mesa que apense a este novo ,rojeto o protocolo do pri-
A " .. meiro , com tOdas as suas peças, solicitamos as doutas Comissoes compe-, 

tentes para pronunciar-se sobre a materia, a leitura atenta dos dados 
que ai se contém e que e3clareçam mais do que ora o fazemos, a necessl 
dade de conceder-se a pensão que objetiva a nossa proposição atua1 . " 

Sala das Sessões, em d de junho de 1951. 
~(~l etc ~~J4 

-- HêrIIiêSdes ouza t/ 
JAG. 
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~ ...... / 
Do preside~e da Comissão 

de Finanças 
{\.../ 

• 

.. 

, A 

A Sua Excelencia o Senhor r 

í A 

Presidente da Camara 

Assunto: A -Audiencia da Comissao 

j 

• 

S~or Presidente. 

A I 

Nos termos do Relatorio do Senhor Lameira Bi-

tencourt aprovado em reunião de 28 do corrente, tenho a honra 

de solicitar a V.Exa. se digne determinar a audiência da Comis -
são de Constituição e Justiça sôbre o projeto nQ 800, de 1951, 

-' ' que concede pensa0 mensal a Sra. Tarcila Morais Dutra, e da o~ 
... 

tras providencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V.Exa. 
A 

os protestos de meu elevado apreço. 

-

UC/MC. 

IRO 
PRESIDENTE 

- - -"-
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1 - No decorrer da legislatura passada, o ilustre 
deputado Sr. 

, N A 

Pedro Vergara submeteu a apreciaçao da Camara um 
" projeto de lei, no sentido de ser concedida a D. Tarcila Morais 

Dutra, viúva do Dr. Vicente Dutra, antigo diretor da Caixa EC2 
A N 

nomica do Rio Grande do Sul, pensa0 mensal que lhe assegurasse 
N A 

a sua subsistencia e a da sua numerosa prole, em atençao aos , 
serviços prestados a coletividade pelo saudoso extinto, nos 
diversos oargos que ocupou no referido 
cária em que deixou a fam!lia. 

.. ... 
Estado, e a situaçao pre -
... 

Opinando esta douta COmissao, manifestou-se pela 
rejeição do dito projeto, considerando que as "Caixas Econômi-
A' A oas tem economia propria, absolutamente autonoma e que, por-

tanto~ não poderia o Legislativo dispor sôbre suas despesas, com 
desfalque do seu patrimônio". 

... 
Isso porque a proposiçao '" em apreço consistia em 

... .. A 

autorizaçao a Caixa Economica Federal do Rio Grande do Sul, p~ 
... 

ra oonceder a referida pensa0 • 
A ... 

Andando com muito acerto esta Comissao, mas tendo , ..., 
em vista a finalidade do projeto, altamente humanitaria, nao ha 

A 

como escurecer, concluiu desse modo o parecer que emitiu: 

"Por tudq, somos forçados a concluir, por falta 
d2 base jurldica, senão constitucional, pela reje! 
çao do ProJeto, sugerind2 data venia ao ilustre a~ 
tor, renova:lo como pensa0 especial,a ser concedi­
da pela Uniao, conforme autorizam ja numerosos pre 
cedente~." -

... 
,-~ 2 - Na presente sessao legislativa tornou o assun-, , 

to ao exame da Casa, ja agora atraves de projeto de outro repre -
sentante do Rio Grande do Sul, o nobre deputado Sr. Hermes de , 
Sousa e obedecendo a outra modalidade, perfeitamente aceitavel • 

... 
Manifestando-se a Comissao de Finanças, decidiu,pr~ 

liminarmente e com justeza, 
... 

pela audiencia 
... 

desta Comissao de 
... 

Constituiçao e Justiça. 
, ... 

3 - Submetendo ao necessario exame da proposiçao,em 
... 

frente dos dispositivos constitucionais vigentes, nao nos parece 
A ,.. , 

que eles se oponham a pretensao do ilustre representante gaucho, 
, ..., 

de vez que a Uniao e permitido conceder favores da natureza do , , 
que se pleiteia, conforme ha procedido em inumeros casos, tendo 

... ... 
em vista naturalmente as razoes que os justificam e as condiçoes 

do erário público. 

4 - O projeto, entretanto, não pode ser aceito tal 
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, 
como esta redigido, pois que o art. 2 2 e mesmo a emenda, conce-

- , dem autorizaçao para abertura de credito, sem fi ar a quantia,o , 
que e, evidentemente, inconstitucional. 

5 - Em vista da justificativa apresentada pelo au--tor do projeto e em face das consideraçoes aqui expendidas, so-- -mos pois de parecer pela aceitaçao e aprovaçao do projeto, po-, ,. .. 
rem nos ter.mos do substitutivo anexo, que atende a letra da .. 
Oonstituiçao, ressalvados, no entanto, os modos de entender que 
sôbre o mérito terão que se pronunciar as Comissões especificas. 

,. ~ 

Sala Afranio de Melo Franco, em de outubro de 19~ 

, 

~ . 

~( 

.. , . , 
, 

, 

, 

J 
, 
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o PROJETO N2 .B 

I 
- .. Concede pensa0 a D. 

~arcila Morais Dutra • 

... 

° Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 2 - É concedida à D.Tarcila Morais Dutra, e~ 
quanto viver, a pensão mensal de Cr$ 3.000,00. 

Art. 2 2 - Para cumprimento da presente lei, que e~ 
# 

trara em vigor em 1 de janeiro de 195Z, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir o crédito especial de Cr$ 36.000,00. 

- , Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco,em de outubro de 1951 • 

• I 

1 ':-l lli . 
f ~ • 
• 

Ir." . I ~ ", 
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Projeto na eOO/5l 

RELAT6RIO 

-A presente propos1çao teve a iniciativa do deputado Pedro 
Vergara na legislatura passada# tomando o n g 507-A# como tudo 
consta do expediente. Renovado em 3 de junhO do ano de 1.951#P~ 
lo nobre deputado Hermes Pereira de Souza# obteve parecer da Co -

Constituição e Justiça que indicou as normas de um~bs --missao de 
tItutIvo -aceito pela Comissao de Finanças# em outubro de 1.951. 

-Nao seria justo que o Congresso NacIonal rej itasse a pro-- , poslçao em tela# pois se isso acontecesse# cometeria grave cla -morosa inIquidade. ° Dr. Vicente Dt1tra f'aleceu como diretor da 
, 

Caixa Economica Federal do Rio Grande do Sul# tendo prestado 8ClU:e -- , .,.. 
la instituiçao de credito# inestimavels serviços. pode-se af'1r -- , mar que na sua gestao e que a CaIxa do Rio Grande do Sul teve o 

# , , 

verdadeiro desenvolvimento, como e publico e notorio. ° dIretor 
da Caixa Economica não podendo f'111ar-se ao I.P.A.S.E.# nem ao 
I.A.P.B. deixou sua vIuva sem os recursos da pensão hoje adotada , 
para todos quantos prestam serviços a causa pubJ.ica. -Em f'ace do exposto, sou de parecer pela aprovaçao do proje -to# consoante o substitutivo anexo# atualizando o indicado pela. ... 
nobre Oomissao de Justiça. ,. ; 

te e o meu parecer. 

Sala "Sabino Barroso, em .i. 8' de a»~ de 1.954 

Paulo Couto - Relator 

. 
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_~Su~b~s~t~~t~i!.v~o ao projeto n Q eOO/51 

- ... Concede pensa0 a D. Tarcilia Morais Dutra. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. lQ - É concedida ~ D. Tarcllia Morais Dutra, enquan -
to viver, a pensão mensal de'Cr 3.000.00 (três mil oruzeiros). 

lo 

Art. 2Q - Para cumprimento da presente lei" que entrara 
Z em vigor em 1 de janeiro de 1. 95~ i(ica) o Poder Executivo aut,2 

rizado a abrir o cr~d1to espeele1 de Cr$ 36.000.00 (trinta e 

seis mil cruzeiros). - , Art. 3Q - Revogam-se as dlsposlçoes em contrario • 

Sala Sabino Barroso'" em J ~ de O--~~ de 1.954 • 

-
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COMISSXO ESPECIAL 

PARECER o 

-A Oomissao Espec! esignada para opinar pelo proj eto 
nQ 800/51# de autoria do nobre deputado Hermes Pereira de So~ 
za# aprova o projeto~ nos termos do substitutivo que oferece. 

Sala "Sabino Barroso"1 em c2 ~ de ~4 de 1.954. 

/~'d~~ 
~kUW'u:..F 
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EMEHDA ------

Redija-se assim o artigo ZQ: 

, 
tiA despesa de que trata o artigo anterior correra 

" ", a conta d~verba orçamentaria propria do Ministerio da Faze~ , 
da, ficando o Poder Executivo desde ja autorizado a abrir,p~ , , 
la mesma Secretaria de Estado, o credito necessario, em caso 

A ... 

de falta ou insuficiencia da mencionada dotaçao"; 

... 
Sala das Sessoes, em ~ de julho de 1951~ 

./' 
// 

vV-<-'-Z "6,, . , t 

L ___ ~.I:.I~U"~S DE SOUZA 

zso. 
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c C M ISS A O DE F I N A N ç A S 

P A R E C E R 

( Projéto noj&XV5l) 

A proposiçãa~ em téla concéde ~ sra. Tarcilia Morais Dutra, viáva do 

àr. Vicente Dutra, falecido como diretor da Caixa Economica do Rio Gran-

de do Sul, a peüsão mensal de 3 mil cruseiros • 
• 

PRELIHHIARMENTE, entendemos devido pedir o pronunciamento da Comis-

são de Constituição e Justiça. 

Assim procedemos, sem embargo da simpatia com que acolhemos a nobre 

iniciatiga do proj~to, até para melhor facilitar sua marcha regimental, 

po~ dois motivos: 

10 - O projéto anterior, de que o presente é ppenas uma repetição, 

sob nova feição ou modalidade, despertou na Comissão de Constituição e 

·Justiça, da legislatura passada, sérias du~idas e restrições, que cau~a­

ram a sua rejeiçio, duvidas e restrições que convem definitvamente escla-

recidas e afastadas, tambem, diante do texto atual; 

20- A nosso ver, o artigo 20 do projéto, incide, cl~rnmente, - mesmo 

com a retificação da emenda apresent~da, o disposto no artigo 75 da Cons­

tituição, ao autcrisar a abertura de c~edito especial que não detarrrina 

nem limita, antes deixa sua especificação ao Rrbitrio do Executivo. Have­

rá, assim, em nossa opinião, uma especie de chéque em branco en~ré~ue ao 

Executovo, aro termos que não se compadecem com o rigor, salutar, do tex-

to constitucional 

Mas, a questão, embora limpida e de facil conclusão, é evidentemente 

de naturesa constitucional, não nos competindo, assim, solve-Ia, face o 

que dâspõem os artigos 26, IV e 50, 111 e seu paragrafo unico, combinado 

aom o artigo 26, § l~, I, tudo do Regimento desta Camara, 

Somos, assim, em consequencia, pela audiencia pr~via da Comissão de 

Constituição e Justiça, 

Comissão de Fi nças, Sala de reeuniões, Camara dos Deputados, em 24 de 

agosto de 
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INFORM AÇ Â f') : 

M a triz , P 6> R T O A L II G A E 

E n d. T . I • g r. li C E F E R " 

SERViÇO DO PESSOAL 

Em itenç~o iO pedido formul~do pelo Sr. Deputado 

Dr. 1.IJ:!;&,,~:) .P.uH.:HRA n.c; BOUlA, cumpre-nos inforrnt.ir que os suE. 

Sidios percebidos pelo Diretor Dr. VIC~NT~ DE .PAULA DUTRA, 

no ino de 1943, so~~m ~ CRt15.0r~,oo. 

~ 

Perece'beu, ~inna, a gratificaçÁiO ~e~stral no va 

lor de CR$2.50C,OC. 
.. 

Nestas condiçoes, percebeu ~ medii ~ensal de •.• 

CR 5.833,33. 

/ 

-- Chefe do Jerviço do pessoal 

, 
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Altera a 

DECRETO N2 28.329 - DE 30 DE JUNHO DE 1950 

... .. 
classificaçao dos cargo~ em comissao 

ficadas da Caixa Economica Federal 
Sul e dá outras providências. 

... 
e das funçoes grati 
do Rio Grande dõ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1 

membros do Conselho 
Rio Grande do Sul. 

- são fixados no símbolo CC-los vencimentos dos 
A 

Administrativo da Caixa Economica Federal do 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 82 - Os valores dos símbolos das funções gratifi-
A ... 

cadas criadas ou reclassificadas por este decreto SRO os fixados 

no art. 52 do Decreto n2 26.656, de 11 de maio de 1949. .. ....- -- - -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 11 - ~ste decreto entrará em vigor na data da sua 
.., 

publicaçao, prevalecendo os novos valores de vencimentos dos mem-
bros do Conselho Administrativo a partir de 11 de maio de 1949 e 

.., 
os dos demais cargos e funçoes a partir de 1 de janeiro de 1950. 

• • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1950, l29 G da Indepen­

dência e 622 da República. 

EURICO G. DUTRA. 
Guilherme da Silveira. 
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DECRETO NO 26.656 - DE 11 DE MAIO DE 1249 

" Fixa os vencimentos dos dirigentes e servidores da Caixa Econo-

mica Federal do Rio Grande do Sul. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.. -Art.20 - S80 fixados para os cargos de provimento em comissao exi~ 

tentes ou que vierem a ser criados, os seguintes símbolos e valores mensais: 

S:únbo10 Valor mens al C~ 
~ 

15!000,00 
~ 

• CC-1 .. • • • • • • • • • • • • • • • • 
~-

CC-2 • • • • • • • • • • • • • • • • 13.000,00 

CC-3 • • • • • • • • • • • • • • • • n.ooo,oo 
r 

CC-4 • • • • • • • • • • • • • • • • 10.000,00 

CC-5 • • • • • • • • • • • • • • • • 9.000 ,00 

CC • • • • • • • • • • • • • • • • 8..400,00 

• • • • • • • • • • • • • • • • 7.230,00 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" Rio de Janeiro, em 11 de maio de 1949, 128º da Independencia e 61Q 

, 
da República. 

ass) Eurico G. Dutra. 
,.. 

Correa e Castro. 

/Lsp. 
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Ctfânzaz-a dod ~rzu?ar/oó 
Voto , 

.w1~l.óTdal«j)J I J"I~ ~IHlj. do MHU ( .do motll f j~LI d'l (f ~lIlor 
~( ul'ttdo t~m(l(ct BI·rll~(Ot.1ft t. Qf fflt10 i~t40/M10S O (Cf5D ~'1qL(Cl· 
dr ~d mas hlo~mas ((JWs t,,~tH d (b (to Ocl.td tIl tl1~ 1~ li I q s V, Qql· 
ff1tAtC1 ct UMctlSG(o dfi\ tb1S«O ls ti '4 . I 
~a" ~fM1IS5c(Õ cb WfJM J1(CiJ, to A VIl1, t<M((}'{ dti r úlm o ti ((cr r t Pt~ .. 
bll1k1OS q I11t(JSf,'darh l~hfIJOSC, dJ. ftr IYJ1bq,' /{úf Cf I,JC1(({O 
~() s« bs /'d~ ti/o dA ~r/Jt1J{ fe/J rb. GcM)"/tll{t{~ e tA! It~, .If1 q ~It ,Ir 
Im C/tlf QVI/irfl1Q Q ?l6ffl"!,, dJ. {{t"lo lI' tll/{ I Á;, 111' o Cf qJhfJ1~ 
d4 /)ll1fciô 1U1 1QS1. UU111 Ufl w. J, (( ~/Jldf(J 111 J, tiS Cf} 

fi&, '" [ f S/o l/C" .( 'C11C,S 1: fi {(/J1j;, dq fi /Jq 01(4 '/11/;,111 
tA tl1fimú/tu c/o ~fíJl{II/lQ ti" fPlIltt?,. 

l/J,!/fI1/;Hj/) ~~'~f ftnJdJ ;ffhf{6 rIJ l/5! 
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c O M ISS I O D E F I N A N ç A S 

P R O J ~ T O N o 800/51 

P A R E c E R 

o proj~to numero 800, de 3 de junho do corrente ano, da auborla do 

ilustte representante do Rio Grande do Sul, o nobre deputado Hermes Sou­

sa, conc&de , D. Tarcila Morais Dutra, viuva do dr. Vicente Dutra, que 

faleceu como diretor da Caixa Economica Federal d~quel. EstadO, a penslo 

mensal de treis mil cruseiros. 

A douta Comisslo de Constituiçio e Justiça, cuja aud tno1a solicitá­

ramos, em nosso parecer antenor, de 24 de agosto, em sua reunilo de 30 

de outubro ultimo, se manifestou favorqvelmente ao proj't , "de vez que 

á Uni§o , permitido conced r favores da naturesa do que s. pleiteia, con -
forme ha ~roeedido em inumeros casos", ma s concluiu por um substituiti-

vo, em que se excluiu da proposiçlo original a inconstitucionalidade que 

com base no artigo 75 da nossa Canta Pblltiaa haviamos argúrde 

Somos pela aprovação desse substituitivo, a titulo de exceçlo, sem 

prejuiso do rigor com que esta Comisslo tem considerado especies seme­

lhantes, mas, - ressalve-se, n!o rigorosamente iguais' ora examinada. 

~ quei' ao nosso ver, estamos diante de um caSo especial, porisso mesmo 

suscetivel de merecer soluçlo tambem especial. 

Assim entendemos pelos seguintes motivos, que exporeMos d maneira 

sing'la e sucinta: 

De um lado, atendemos á circunstancia, cuja relevancia a ninguem , 

licito ocultar,- at' no que tange á responsabilidade do EstadO, sinlo 

propriamente juridica e legal, pelo menos no ponto de vista politico • 

moral,- de qu , conforme consta de farta e idonea documentaç!o junta ao 

proj'tot com especialidaee os does. 1 e 2 , a morte do dr. Vicente Du­

tra se deu, ou, ,plo menos, foi precipitada, em virtude de uma viagem, 

a'rea, feita a esta Capital, a serviço da Caixa Economica de que era 

diretor. Nlo r6ra essa viagem, realisada com um veo á grande altura, 

"com bruscas variaç~es tensionais e atmosf'ricas" (doc. 2'. a molestia, 

"a~' entlo adormecida na cronicidade"( doc. 1 ), e com s les5es j& 
fibrosas e cicatrisadas ( doc. ~ " nlo se teria precipitado na cri" 

se letal. 
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Por outro lado, si a penslo " como vimos, justa e devida, o se 

montante , de porte notiramente modesto, nlo nos par'fe exagerado, M 

j4 q~e o doutor Vicente Dutra percebia o ordenado mensal, mgdio, 

de cerca de seis mil cruseiros ( doc. anlxo), nem, tampouco de m61de 

a comprometer o equi1ibrio de um orçamento que se apresenta sob os 

mais seguros auspicios . 

Considere-se, ainda, o que, apreciando o caso, ponderou, em ju­

dicioso despacho, de 16 de agosto de 1944, o entlo presidente da 

Caixa Economica Federal, do Rio Grande, o ilustre dr. Cilon Rosa, 

cujas palavras, a seguir, em parte, -transcrevemos: 

li A sdltuaçlo sobremaneira preciria em que de1xou sua familia , 

decor~encia da posiçlo sui!gaaeris dos Diretores das Caixas Economi-
i 

cas, em face dos demais servidores da Un110. ~ que, Dlo sendo consi­

derados funcionarios publicos, estrito senso, vedado 1h~' o ingres­

so no lIPASE. não sendo definidos como bancarios, não podem associar­

se ao lAPB. Vivem, assim, com suas familias ao completo desamparo 

de qualquer aS8~tencia, quer para si, em caso de mo1estia; quer pa­

ra seus entes caros, em ca88 de falecimento u • 

Estas, em resumo, as ras8es que nos levam a opinar favoravelmen­

te , aceitaçlo do proj&to em exame, na forma substituitiva aventada 

pela ilustrada Com1ssio de Constituição e Justiça. 

Camara dos Deputados, Comiss4 de Finanças, Sala de reun1~es, 

em 10 de desembro de 1951. 

LAMEIRA BITTENCOURT, Relator 



PARECER DA CONISSÃO 

N 

A Comissao de Finanças ooina f avoravel-- ~ 

'-lente ao Substitutivo aprese .tado pela Comi§. .. ." 
Sao de Const1tui çao e Justi ça ao Pro jeto nº 
800, de 1951 . 

Sala uAntonio Carlos" em de junho de 52 . 

, Presidente 

, Relator 
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Em f J de de 1955 

~ .Jli~T~EI~iDi ,(' ~A~~RQ1UV~) ~:;:;~tc-rA. ú 

Em4 1 / .//195C.. 

~xce1entissiillo Senhor Deputado 3arr;s ' 

da Crunara dos Deputados 

A 

Tenho a honra de e.'lCaUin.l1ar a Vossa ~xce1encia 
, 

do Presidente da .t:lepublica, restituin d o 
, 

autografos de decreto do Congres .. o ::acional . 

Aproveito a oportu.üdade para renovar a Vossa 

.óxcelência os protestos de rlÍnha estLla e cOdsideração • 

~ Pau10 Lyr, 
Secretario da esidencia 

" da ... lepub1 i ca 

/IILS PRESlDÊNCIA GA I. 

1 [ i'r.!:i '-t:0~fi..l..I ."" f"~ 

, 
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, 
Excelentissimo 3enhor 

.. 
Deputado ~lores da 0unha 

, \ 

Presiden.te, em exercicio, da Ca:lara dos ueputados 

Havendo saIlcio.-lado o Decreto do Congresso Na -
cional que concede a pensão espec-j aI de 0r;:~ 3 . 000,00 à viúva 

Tarcila lIorais Dutra, tenho a honra de restituir a Vossa Ex­

celência dois dos respectivos autógrafos . 

Hio de Ja;J.eiro, em 13de de 1955 
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